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ANEXO I

Pregão Presencial n" 0l12025

Processo Administrativo n' 0l 12025

r coNDrÇÔrs cBn-Lrs DA coNTRATAÇÃo

Ll Constitui objeto desta ticitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO PARA O MUNICIPIO DE

CABRÁLIA PAULISTA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. por possuir

padrões de desempeúo e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado:

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto no I 0.81 8. de 27 de setembro de 2021 .

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do

contrato. podendo ser prorrogado por igual período na lorma do artigo 105 da Lei n' 14.133. de

2021.

2 FI. NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÀO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada ern Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Relerência.

3 REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

3.1 Os requisitos que serão admitidos na Presente Contratação são aqueles contidos

nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

3.2 Nriro será exigida amostra dos itens presentes na licitação.

TER}IO DE REFERENCIÂ
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4.1

4.2

contratação.

sr BCoNTRATAÇÃO

Nâo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

5 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 9ó e seguintes da Lei

no 14.133, de202I.

6 MODELODEEXECUÇÃODOOBJETO

CONDIÇOES DE ENTREGA

6.1 O prazo de entrega dos materiais de construção é 05 dias corridos, contados do

pedido da Secretaria solicitante.

6.2 Os materiais de construção deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA

ANTONIO CONSALTER LONGO, N" 661, CENTRO (Secretaria de Assistência Social)g

AVENIDA MARIO AMARAL GURGEL, N' 660. CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde);

RUA MANOEL I|RANCISCO DO NASCIMENTO. N' 631, CENTRO (Secretaria Municipal de

Educação), RUA JOAQUIM DOS SANTOS COMPONEZ, N'661 (Prefeitura Municipal de

Cabrália Paulista) e RUA VEREADOR LEONILDO DE PÁDUA, N" 576. DISTRITO

INDUSTRIAI (( iaragem Municipal).

7 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

8 MODELODEGESTÀODOCONTRATO

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as noÍÍnas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada paÍe responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 Enr caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de erecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
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tais circunstâncias mediantes simples apostila.

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

8.4 O rirgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5 Após a assinatura do contrato ou instyumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar () representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização. das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resulÍados e das sanções

aplicáveis, dentre outÍos.

8.6 A cxecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133. de 202 l. art. I I 7. caput).

9 DAFISCALIZAÇÃO

TISCALIZAÇÂO TÉCNICA

9.1 0 liscal técnico do contrato acompanhará a execução do contÍato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguÍar os melhores

resultados para a. \dministração. (Decreto no 11.246. de 2022, art.22,\l);

9.1.1 O tiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. 117. §l',
e Decreto n' I 1.2 {6. de 2022, art.22,ll\:

9.1.2 Idcntificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificaça)es paÍa a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decret,r n' 11.246. de 2022. art. 22. III);

9.1.3 O tiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que denrandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as meclidas necessárias e saneadoras. se for o caso. (Decreto no I1.246. de 2022. arl
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9.1 .4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto no 11 .246. de 2022 art. 22. V)

9.1.5 O tiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do conl rato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contr atual n" I 1.2 2022 22 vrr).r

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

9.2 O hscal administrativo do contÍato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n" 11.246. de 2022).

9.3 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuarí tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contÍato

para que tome ar providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n'

I1.246 de2022 rt. 23, IV).

IO GESTORDOCONTRATO

10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de atlequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto n' 11.246, de 2022, art. 21, IV).

10.2 O gestoÍ do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

conhato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se firr o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

(Decreto no 11.246, de 2022, art.21, D.
10.3 O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da
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contratada, para lins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

n" 11.246, de202). aÍ. 21, III).

10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnrco, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual. baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, arÍ.21,

VIII).

10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo dc responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021, ott pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. (Decreto n" 11 .246, de 2022, aÍ. 2 l. X).

10.6 O gestoÍ do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos o§jg1iv65 que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n' 11.246, de 2022,

aÍ. 21, VI).

10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras

para a f,ormalizaçào dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos terrnos do contrato.

.,

II RTCEBIMENTO

I I . I Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumríria, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo .rcompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação

de sua conformidude com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ll.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. inclusive antes do

recebimento pror isório. quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da

contmtada, à suas custas, sem prej uízo da aplicação das penalidades.
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11.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

ll.4 Pala as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da n" I-1 de 2021, o pÍazo maxlmo para o

recebimento definitivo será de até 10 dias úteis.

I1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das cxigências contratuais.

11.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133 de 2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneament() da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento duÍinitivo.

I1.8 O lecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do conlrato.

12 LIQUIDAÇÃO

l2.l Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de

trinta dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período, nos

termos do art. 7o. §3o da Instrucão Normativa SEGES/ME n" 7712022.

l2.l.l O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n' 14.133 de 2021

12.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

PREFEIUR MuNrcrpaL oE CABúLÁ PÂuusrA

CN Pl: 45. 137.469 100O1-7 8
Rua .loaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17480-013

tone l74l 3285-7244
e-mail: oabinetê(Acabralia.sp.oov. br

n
il



,Et!t'.

caaRÁLra
PAULISTA

\o
TPREÍEITURA MUNIcIPÂt DE CAERÁTIA PAUTIÍA

CNPI: 4 6.737 .4 691OO O 7-7 8
Rua .Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (14) 3285-1244
e-mail: oabinete(Ocabralia.so.oov. br

a ,t

do documento, tais como:

12.2.1 o prazo de validadel

12.2.2 a data da emissão;

12.2.3 os dados do conúato e do órgão contrataÍrte;

12.2.4 o periodo respectivo de execução do confato;

12.2.5 o ralor a pagar; e

12.2.6 evcntual destaque do valor de retenções tributrírias cabiveis.

12.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que

o conlratado pror idencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da :ituação, sem ônus ao contratante;

12.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalenÍe deverá ser obrigatoriamente

acompaúado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na irnpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

12.5 A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail: compras@cabralia.sp.gov.br.

12.6 Enr caso de extravio da nota hscal, o fomecedor deverá comprovar que a mesma

foi enviada no ernail do compras (compras@cabralia.sp.gov.br). Caso não comprove, deverá

fatura-lá novamente.

l2.l A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das eondições de habilitação exigidas no edital: b) identificar possivel razão que

impeça a participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bcm como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÂO NORMATM N" 3,

DE 26 DE ABRIT. DE 2018).

12.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada suir notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado urna vez,

por igual período. a critério do contratante.

12.9 Não havendo regularização ou sendo a deÍbsa considerada improcedente, o

contratante dever-á comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
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quanto à inadimplência do contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser

eÍêtuado. para (lue sejam acionados os meios peÍinentes e necessiirios para garantir o

recebimento de scus creditos.

12.10 Pelsistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessiíl'ias à

rescisão contratrral nos autos do pÍocesso administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente. ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contÍatado não regularize sua

situação junto ao SICAF.

13 PRAZODEPAGAMENTO

13.1 O pagamento será efetuado no pr.vo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalização da liqrridaçâo da despesa ou conforme agendamento pelo setor de tesouÍari4 conforme

seção anterior, nos termos da Insúução Normativa SEGES,ME no 77 . de 2022.

13.2 Após realizar e aprovaÍ a mediçâo/serviço/entrega dos produtos estipulados no

cronograma de erecução, o engeúeiro/fiscal do contrato, encaminhará a medição/ autorização de

pagamento para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro (Govemo Estadual/ Govemo Federal).

13.3 Após o Orgão Concessor aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos e repassar

o importe financciro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis) o

pagamento da medição/serviço/entrega dos produtos aprovada.

13.4 A \dministração do Município de CabriiLlia Paulista informa que, em cumprimento

à IN RFB n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n'. 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a

renda - IR incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas juridicas pelo fomecimento de bens ou

prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

13.5 Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes

documentos comprobatórios'

13.5.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagrmento dos saliirios e comprovantes de entrega dessas informações, as quais
podcm ser enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS
DI( i ITAL/E-SOCIAL/DCTF-WEB. conforme abaixo:

13.5.1.1 Relação de Empregados;
13.5.1.2 Composição do valor do FGTS:
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13.5.1.3 Composição do INSS

I4 FoRMADEPAGAMENTO

l4.l O pagamento será realizÉdo por meio de ordem banctfu:ia, para crédito em banco,

agência e conta ct,rrente indicados pelo contratado.

14.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancilria para pagiunento.

14.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação

aplicável.

14.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver.

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

Iegislação vigente.

14.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

conúbuições abrangidos na Instrução Normativa no 1.23412012, alterada pela Instrução Normativa

n" 2.14512023. N() entanto, o pagamento ficará condicionado à apÍesentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributá,rio favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

15 FoRMA DE SELEÇAO E CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

l5.l O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITACÃO. na modalidade PREGÁO. sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de

julgamento pelo \IENOR PREÇO POR ITEM.

16 FORMA DE FORNECIMENTO

I 6.1 O f'omecimento do objeto será parcelado, durante o ano de 2025. conforme

necessidade da seeretaria solicitante.

I7. DOCIIMENTOS DE HABILITAÇÃO

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar. o pregoeiro verificará o eventual

descumprimento Jas condições de participação, especialmente quanto à existência de sançâo que
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impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

l7.1.1.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/. https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-

apenados e https://www.portaltransparencia.gov.br/pessoa-

juridica./busca/lista?pagina= I &tamanhoPagina=1 0& ).

17.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritrírio. por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de conlratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual

seja sócio maj orit ri'rio.

17.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indirctas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

17.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

I 7. 1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

17.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

17.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos aÍts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

17.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessií.rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o liciÍante será

convocado a encimiúá-los, em formato digital, via sistema" no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitaçào.

17.5. Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

17.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles
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documentos que. pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

malÍ17

17.7. Ser'ão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos peÍinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

17.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documenlação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

17.8.r. Rr.rLATrvA À rrABrLrTAÇÃO JURÍDrCA:

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Enrpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Ct,mercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendetlor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada com() empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estaluto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada de documento comprobatório de seus

adminislradores ;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diiirio OÍicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde sc localizar a filial, agência. sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI^4E n.'77, de 18 de março de 2020.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

S) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente,
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, tlevidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de

16 de dezembro I 971.

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou, aindA outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agriírio, nos termos do aÍ. 4o, §2'do Decreto n' 10.880, de 2 de dezembro de

2021.

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação com() produtor rural pessoa fisica" nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

k) Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alteÍações

ou da consolidaçào respectiva.

17.8.2 Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiírios

federais e à Dívitla Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apÍescntação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da (ionsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1"

de maio de 1943:
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo.

0 Pr,,ru de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

fMunicipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante

a apresentação de declamção da F azenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

h) O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

i)Alvara de localização ou Alvará de Funcionamento

j) Certidãr, do SICAF

k) Declaração simplificada da Junta Comercial

17.8.3 QualiÍicação Econômico-Financeira

a. Certidão negativa de insolvôncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, culso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação

(art. 5o. inciso I l, alinea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n' I 16, de 2021), ou de

sociedade simples;

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor -

Lei n' 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, compÍovando;

i. íntlices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Gerat (SG)

superiores a 1 (unr);

ii. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.
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iii. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoajurídica tel sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

iv. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Fedcral do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

d. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

será exigido para Íins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 100%

do valor total dos itens adjudicados.

e. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contiibeis pelo balanço de

abertura. (Lei n' 14.133. de 2021, art.65, §l).
f. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por proÍissional habilitado da iírea contábil, apresentada pelo

Íbmecedor.

17.8.4 Qualilicação Técnica

a. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso,

se o caso), em plena validade;

b. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contÍatação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito

público (atestado de capacidade técnica).

c. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte

documentação co rnplementar:

i. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativÀ respeitado o disposto nos aÍs.4o,

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2" a 6'daLei n.5.764, de l97l;

ii. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,

para cada um dos cooperados indicados;
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iii. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;

iv. O registro previsto na Lei n.5.764, de 1971, art. 107;

v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que e\ecutarão o contrato; e

vi. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados. com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das tr'ês últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

vii. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o aÍ. 112

da Lei n. 5.764, Je 1971, ou uma declaração. sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgâo fiscalizador.

d) Proposta em papel timbrado.

17.9 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda

em cópia simples. a ser autenticada pelo Pregoeiro,/Equipe de Apoio, mediante conferência com

os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-simile). As

cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

17.10 O l'regoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no

curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixandoJhes prazo

para atendimento

17.11 A lalta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da

licitante. sendo r edada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da

documentação exigida para a habilitação.

17.12 Os Jocumentos de habilitação deverão estar em nome da licitante. com o número

do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará,

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a
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Matriz e a execut()ra dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser

apresentados em rrome de ambas. simultaneamente.

17.13 Os Jocumentos de habilitação deverão estar em plena vigência e. na hipótese de

inexistência de plazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de

60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

17.14 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis.

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente lbr declarada vencedora do

certame. prorrog;rveis por igual período. a critério da Administração, para regularização da

documentação, fagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

17.15 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei 14.133121, sendo facultado à

Administração c()nvocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para assinatura

do contrato. ou revogar a licitação.

ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO .,
O uusto médio estimado total da contratação é de R$ 516.304,40 (quinhentos e

dezesseis mil, trezentos e quâtro reais e quarentâ centavos), conforme custos

unitários apostos em anexo.

02 PODER EXECI]TIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020202 ADMrNIS rruLqçÃO E FINANÇAS
04 Administração
04 123 Administracão Financeira
04 123 0002 Supen isão e Coordenação Superior
04 123 0002 2006 0000 Manutenção da Divisão de Administração e Finanças

3.3.90.30.00 Material de Consumo

19 DADOTAÇÂOORÇAMENTÁRIA

l9.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento vigente:
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Cabrália Paulista, 02 de janeiro de 2025.

PREFEITURA AL DE CABRÁLIA PAULISTA

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

PREFEITO MLJNICIPAL
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I OBJETODACONTRATAÇÁO

Constitui objeto deste estudo preliminar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMEN TO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICIPIO DE

CABRÁLIA PAULISTA. Este estudo técnico preliminar tem como objetivo embasar a

aquisição de maleriais de construção para o exercício de 2025. em conformidade com os incisos

obrigatórios do Artigo 18, § l" da Lei n' 14.133.

2 FOR,N{A DE CONTRATAÇÃO

A modali.lade escolhida será o Registro de preços, suficientes para doze (12) meses, com

possibilidade de lenovação.

3 N}]CESSIDADE DA CONTRATAÇÀO

A aquisiçiro de materiais de construção é fundamental para garantir a execução de obras e

serviços públicos. manutenção de infraestrutura e adequação de espaços públicos, contribuindo

para o desenvolvimento e bem-estar da comunidade

Considerando a necessidade da presente contratação. a aquisição do objeto visa manter e

melhorar a infraeitrutura pública para atender às necessidades dos cidadãos. realizando obras de

reparo. manutençào e construção de instalações municipais. sendo imprescindível para realizar

reparos diversos e manutenção regular, garantindo a segurança e funcionalidade dessas

instalações, melhorando assim a qualidade de vida dos cidadãos.

Cabe res:altar, que a Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista não dispõe de um

almoxarifado destinado à guarda de materiais de construção, fato este que diÍicultaria a

armazenagem e t,rganização desses materiais. E. com a adoção do Pregão Presencial, somente

será adquirido aqLrilo que realmente for necessiário, visando o princípio da economicidade, tendo

em vista a falta dc um lugar adequado para guarda dos mesmos.

APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
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4 ESTIMÂTIVA DO QUANTITATIVO

Os quantitativos de materiais de construção que serão adquiridos durante o exercício de

2025 estão previstos no Termo de Referência anexo ao edital.

5 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O orçamcnto médio estimado para a aquisição de materiais de construção é de

aproximadamentc R$ 516.304,40 (quinhentos e dezesseis mil, trezentos e quatro reais e quarenta

centavos). O valor unitrlrio e o total de itens serão divulgados no edital de licitação. no Anexo I

Termo de Rel-erêrrcia.

6 REQUTSTTOSDACONTRATAÇÃO

O contralldo deve atender as exigências e estimativas a serem estabelecidas neste

instrumento e tanrbém estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em anexo).

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão

entregues.

O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma ouüa empresa ou instituição de qualquer

natureza.

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados,

relacionados com as características dos materiais de construção e eletricos fomecidos.

O conlraludo deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

fornecimento dos materiais de construção e elétricos, sem qualquer ônus para a municipalidade.

O contratado respeitar o prazo de entrega dos itens adquiridos, afim de não retardar a

execução dos sen iços públicos.

7 CAPACIDADE DE ENTREGA:

Os fomeeedores devem demonstrar capacidade de fomecer os itens dentro do prazo

determinado pelo edital. A entrega dos itens deverá ficar sob total responsabilidade do
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fomecedor nas unidades de cada secretaria' acompaúada de nota fiscal' re

entrega. O fomeccdor deverá entender sua responsabilidade em cumprir seu

8 PAII'CELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A licitaçâo de materiais de consmrção terá a ptevisão de suprir a neces§idade das

secretarias por I ) meses' Portanto' a entÍegâ se dará de forma SEGMENTADA' conforme a

necessidade de cada secretaria. obedecendo os prazos de entrega do edital'

speitando o Prazo de

s deveres e Prazos'

9 RESULTADOSPRETENDIDOS

Ao adquirir materiais de construção por meio de processos de licitação tÍansparente' a

PrefeituraMunicipaldeCabráliaPaulistapodegarantiÍaeficiêncianautilizaçãodosrecursos

públicos'obtendt,melhorespreçosecondiçõesdepagamento.Issoresultaráemeconomiade

custos a longo prazo, visando o principio da economicidade'

IO VIABILIDADEDACONTRATAÇÃO

O processo de licitação será conduzido de acordo com a Lei n" 14.133121, modalidade

Pregão Presencial. buscando selecionar fomecedores qualificados que possam fornecer materiais

de construção de qualidade, de forma a atender às necessidades e exigências das secretarias da

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista. Esse estudo técnico preliminar, servirá como base

para a elaboraçiro do edital de licitação, garantindo um processo traÍrsparente e justo, e

selecionando os fomecedores que realmente poderão se comprometeÍ a cumprir com suas

obrigaçôes previstas no edital.

Cabrália Paulista, 02 de janeiro de 2025

ICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

PREFEITO MLINICIPAL

PREFEITTI


